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Estatutos da Sociedade de Agricultura
e Criação 'de .Joinvllle Fundada �:3lg0sto de

Art. 7 - O 1. Secretario será um encarregado de
presença permanente na séde social a ele conliada e

compete-lhe:
a) Permanecer na séde diariamente, nas horas de

espediente.
b) Atender ahi os socios quando orocurado, ano

tando em livros especiaes as comunicações ou pedidos
que lhe forem solicitados.

c) fazer toda a correspondencia; escriturar os li,
vros de contabilidade e mantel-os sob sua guarda.

d) Acumular as funções de 1. Tesoureiro.

do utíli-
e fins. z �H';'
e tiOdmi 'strti
8 Prifeitu

n 'ne um sub.

venção ru " ..sal de 2:J$COO
Art. I} - A Comissão Fiscal será ef_Ha 11 reis. E 1 eeonhecí .ieuto

crutinio secreto e maioria de votos e COI posta de que aqui deixa ,,Ji ex-

[tres) membros. presso ao preteít liITI. ';

Art. 12 - A Comissão fiscal exanr irá a escrita I Max
.

lin. Com 8il! a 5U

e tudo o mais que lhe pareça convenien pelo m I JJve�ção. fi('Ctli. tsrn sm a

uma vez por mez, dando comunicação f.Í'Ji' escr t ::-iocledadc oor:gadatjt Sf!\t
Presidente ou á sociedade de

qUalqUerj lrreguland I vir de org da .Pl'.�leitu-que haja observado: ta em ali lt çõstagroa
Art. 13 - Assignará os- balanços e alancetes que' p cuarías rnas . ex ..

tiverem de ser apresentados á diretoria, � "ndo o seu I t srnas, ( _ue vinb. 1a.

parecer quando favoravel a uma [ustiíicaç], plena da lo-I zcndo f ta na ati Ints

gularidade da escrita. traçA - tnuníctpnl. ""ou�
I ao taüo d sfll'viç

.

Dos Delegados de Centros f gionaes IOb' S pu Iícas, t1� na

.

[trução Pi .!1"'�· t-Hg't<:::
Art. 14 - Em cada local da estrada ue par cer ne e AS!l:iitenci p ib los

mais conveniente haverá um Centro social composto no pudemos coloca, o serví
minimo de DO (trinta) socios e presidido pb, m delegado. ço de '8 rrícultura mUu,l

Art. 15 r: O delegado será eleito pu maioria

de,' cipal.votos dos SOCIOS locaes.
. .

O aparelhamento e�%á.
·

Art. 16 - O Centro deve reunir, sob a presíd 1-, pU'í;j ccnstítuldo, emhf',
CIa do. delegado, pelo menos uma. vez por mez: todo.s, c m recursos modestos
os SOCIOS, attrn de tn�tar, de seus lI}teresses e Il1CUmb!T I Re '�':J: ;)911r69, que Í; »n Q

0_ delegado de l.evar a sede da socleda�e as suas peti J der urso ao te npo, a Pré
çoes ou co�heclmel110 de suas necessidades pareceres fel t ti. vá c�'\!là() teís

Art. 1 � --: A?s d�legados. c.Ofl!pete: .
fav rececores (1." I '-' .....e1J�

·

a) ASSIstir, discutir e presidir as reuniu dos so- vol i'll�1l1.9 sgrtcole r{�
CIOS do Centro.

. .
a e ampare da. p .. ntsçãÔ

b) Trazer ao conhecIme_!lto da socleda� q e ht'; vem de dr1.r. E
sentasoes do <?entro que serao lavradas

pelaI v ruais (' oe aos lavrado,
em livro especial.

,
n '� • .'�" re&, aproveit!lndo \ Ulll8c) Comparecer as ",ssemble�s o�rtmaI I"," (Pi rtunidú.de e de ina.

cada 3 Ores) mezes e nas �xt�a.?rdmarJas qu.al1d ereverem coroo socias
,

d) Re.C'�ber a� contnbUlçoes dos SOCIO� contribu • t"t de uma So.
e p!"sMl,r dls�o leclbo. a cada qual,.leva�do se dedada que apresenta to-
as Importancl3s recebidas ao I; tesour.elro.

.

da B condições nec F
�

·
e) E�tregar a? 1. tesoureiro as importa rece· SRrIliS i!f' '3 interesses

bldas medIante reCibo de entrega. I
f) Entregar aos sacias do seu Centro o

for confiado, .procurando em tudo zelar pela I

prosperidade, pela harmonia dos lavradores e p
conceito da sociedade.

Do l' SecretarioArt. 1 - A Sociedade de Agricultura e CriaçãO
ção de Joinville se constitue para trabalhar pelo melho
ramento da produção, pelo cultivo de novos generos
apropriados ao solo e clima, pela boa venda dos pro
dutcs e proteção dos interesses profissicnaes dos lavra
dores e criadores assim corno para instruir e orientar os

que se queiram dedicar a qualquer ramo dessas profis
sões, ficando-lhes vedado tratar de, assuntos de ordem

politica ou religiosa; séde nesta cidade e de dut ação in
definida.

Art. 2 -:- São fins espsciaes da socidade:

a) Constituir· se
.

em centro de correspondencia e de

relação com o Ministerio da Agricultura e sociedades
congeneres do paiz.

b) Manter uma séde social nesta cidade, aberta dia- Do 2' Secretario

r!amente e com a presença pelo meno.s de um Secreta- 'Art. 8 ....,.. Ao 2. Secretario compete:
no para atender os servlços e os SOCIOS. os funções do 1. Secretario e substituil-o

c) Dar aos socios, na séde, as informações proíis- p-dido.
sionaes quu pedirem.

.

d) Vender pelo custo ou dar sementes escolhidas,
plantas, enxertos, ovos e aves de raça, animaes, abelhas,
bichos de seda, etc.

e) Procurar bom mercado de venda para os produ
tos dos sócios, dentre ou íóra do municlpio.

O Dar informações na séde sobre compra, venda
ou troca de produtos.

g)lnstruir e guiar os sacias sobre as culturas lu
crativas ou criações rendosas, corno de abelhas, bichos
de seda, etc., para cujo fim tomará conselho dos espe
dalistas mais praticas e adeantados do paiz.

,

h) Ouidar do barateamento, para os sacias, dos ar

tigos de mais necessidade, come de instrumentos agri·
colas. alimentos para animaes e aves, adubos chimicos, etc.

i) Organisar, dentro da Sociedade. secções e coo·

perativas de lavradores ou creadores especialistas, com

direção própria, desde que o seu numero o permita e

os socios interessados o requeiram.
,

j) Socorrer as famílias dos socios que falecerem ou

de seus herdeiros com uma sorna que será colhida en

tre os sacias, logo após o falecimento, na razão de
1$000 (um mil réis) cada socio, desde que o falecido já
esteja na SOciedade ha mais de um ano e quite com a

Sociedade.

Do 1. Tesoureiro
Art. 9 - Ao 1. Tesoureiro compete: Arre

das as rendas da Sociedade e tel as sob sua .

responsabilidade; manter em dia a escrlturaçã
as importancias que lhe forem entregues, pas
cibo e depositando-as sem demora em caderne
co; pagar as contas da -Sociedade quando ai,
assignadas pelo presidente; guardar em order
comprovantes das despezas, quaesquer que SI:'

Do 2. Tesoureiro

Art. 10 - Ao 2. Tesoureiro compete
L em seus impedimentos e acompanhar as

1. Tesoureiro.

Da Comissão Fiscal

Dá Diretoria

Art. 3 - A administração social e economica da
Sociedade é confiada a uma diretoria, eleita anualmente

em assembléa ordinaria e compõe-se:
a) De um presidente honorario
b) Um presidente efetivo
c) Um vice-presidente
d) 1. secretario
e) 2. secretario
f) 1. tesoureiro
g) 2. tesoureiro
h) Uma comissão fiscal
i) Delegados de Centros regionaes

Do Presidente Honorario

Do Presidente

. Att. 4 - Ao Presidente Honorario compete:
xiliar a Diretoria na orientação geral da Sociedade
perando na deíeza e fiscalisaçâo de todos os seus

resses, quando necessario, sem direito de voto
assembléas.

Au
coo

inte-
nas

.

Art. 5 - Ao Presidente compete: Presidir os tra

balhos da diretoria e das assembléas; representar a So
ciedade em todos seus atos; zelar pelo cumprimento dos
Estatutos; apresentar relatorios e bllancetes; assinar 3.'>

autorisações de despeza e com o Tesoureiro as retira
das em c1inheiroj convocar as reuniões; inspecionar os

livros e assinar toda a corr�"'Pondencia e as atas da so-

ciedade. ",\.
'\

Do Vice·Presid'ênte

Art. 6 - Ao Vice-Presidente com�te: Subs,tituir o

'Pfesidente em seus. impedimentos. --

,

......
(Conclue ultima

E' tambern orgão'i
da prefeitul a de/

Joiovil
A Socledada Agri·

cultura de Join �l1e �eve I
08 seus primeiro 1momen·
tos de organísaç ') em 23
de abril de 1934 ,_

Em 14 de J ho',' �'�,
1934 a Prefeiturat:or \.1 Icreto n. 55 do ex&refeÜo

.

snr, João AcaciqGomes.
considerou a de \ilidlldé
publica.
J:m J�neiro

lhelrudio
bom IAo ..:nci�nJ

nesta, f(-ma) 1
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Esta,marGa garante
a qôalUa�e

ITTD BENN1�1
Fabrica de machinas . - ,

Fundição de Ferro e metal-
Ielephone H. 247 - Caixa Poslal, 43 �

,

Joinville_ - S. Catharina

. r D� A R IA B R U N K Oi

� dentro de breves dlas.» tanto no

ramo de padaria, no qual, sem
�,

favor, é especíalísta, como em

seccos e molhados. ==

�.

Ia IDl�isgrata �as surprezas!
\'

\ .

,
j. II

\
!
I I\

\

/�---�CASA� DO AÇO
J�� ·1 Culos Schneidar & Ciso

Rua

Il�� " ......
,_; ,'l° \

\\ '- -��� - -

�.\\l�·
"'�\��"'�;�

o
1 ue a j '1 -,,' -

! -

� �- "

Enxadas .. Picaretas Foic�s
Foicinha.Si -- l\.,llanges - Pás

Machinas para picar capim
'Correntes para ca�borro e v.ceas

I

I

Chapas para fogão
Bombas para poço == . Rebolos
Tintas seccas e preparadas

. Arame e grampos para cerca

Plxe e Alcatrão
C �BOL9NElIM

Serras r n' 4�ho e circulares
O� ê � �. GB.tf%XAS

CIH" IES'
r

-
' TALHERES

RFT7i!"J+ WJlí

I I
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Estatutos da Sociedade de ,�uri-
cultura e Criação de JoinviUe

, '

(Conclusão)

PHARMACIA AUROR
Guilhon & Sá - Pharrnaceuticos Preprietsrles

Rua S. Cafbarina, esq. Rua São Pedro

baratissimos
Presteza absoluta

t i dinh

Este jorru d .strrbuiç gratu, G

ria ser publicar' o ali , o dos anunci .es.
E' um fa, � lhes eve '" 'a f Jha fl sem o qualseria impossivel su publicaç
Basta esta .or são pa, a Le ent I os no, :;

agradecimentos , 0,, unciantss lo muito que
nos ajudam nes cora,

Esta bem aparelhada pharrna-]
da póde atender a todo e

qualquer pedido oferecendo
nas suas vendas as maiores

Phone

501
vantagens

Preços

com.

PHARMACIA

Sessão ordinaria da
Sociedade de,Agri

cultura
Reuníram.se nontem, em Isessão ordínaría, a õire

torta e socíos da Socíe
dade de Agricultura, em
sua séde á rua 9 deMaJ,'ço.
Depois de exposta a si

tuação economíca e de
se tratar dos meios de
propaganda social, foram
examinados e assígnados
os balancetes pela comis
são líscsl. Nessa ocasião
ficou resolvído festejar
se a passagem do primei
ro aniversario, com dons
bailes no município. em
24 de Agosto e em salões
que serão previamente
anunciados pela Imprensa,

Aos nossos'

9 de Março, li
Casa do Aço.
dores ahí serã
dos pelo secre
toda a atenção
serão dadas toe
formações que
sobre a organíe
Sociedade. �ódl
zer seus pedi!
encomendas, do
de seus ínteress

lavradores I
ramos que 08 t

res mais inteli�
çam propagand
Sociedade que
a todos os laV1'8

A Sceiedade . de Agrí
cultura e Criação, está
aberta diariamente das 9
noras ao meio dia, a rua Munícíplo.

São soei JS fundadores os abaixo assignad9Joinville, 26 de Agosté
O Presidente Honorarío : dr. Placidcl

o

'iue
8 de Setem bro de 1934.
P. B. da Verdade.

O Tabellião :

Pedro �6. I;If)/rros,

A Pharmacía Aurora avia re
ceitas a qualquer hora do

dia e da noite

I Conser va-se aberta todos os
� domingos -

- A�seio

na

--- - - ---------
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